
PREFEITURA MUNlCIPAL OE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPilUTO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI 2.042199 

Dispõe sobre a ConuUlilçikJ P<Jr Tempo 
Dctormimulo partz Atender tz Nucessidadc 
Temporána de Excepcwna/ Interesse Público. nus 
Termos do b1eíso l'f do art 3~ da Constituiçilo 
Federal, t! dá owras pruvúlé11cim 

O PREFElTO ~ru ílCIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA, ESTADO DO 
ESl'lRJTO SANTO. 

l'AÇO SABER QUE A CA)1ARA ;l l lf.\1CLPAL DECRETOU E EU 
SANCIO NO A SEGIDi'iTE LEI. 

Art. 1°. Fica autorizado a coni:rataç!lo de 25 (vinte e cinco) pessoas para execcr o 
cargo de salva-vidas. 

Parágrafo Único- A cont.nUOÇão a que se refere o caput deste anigo far-se-â 
nclusivnme:ntc para suprir o perlodo m: 'cmo. 

Art. 2°. O recrutamento do pessoal a ser com ratado, nos tem1os do arti~o 1 º,desta 
lei. ser.i feito mediante processo seletivo simplificado realizado pelo Corpo de Bombeiros 
do Estado do Espírito Santo, prescindindo de concurso püblico. 

Art.3°- A remuneração dos salva-vidas fica fixada cm RS 250.00 (duzentos e 
cinquenta reais). 

Ar1. 4°. As infrações disciplinares anibuidas ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei St'rão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de 30 (ainta) dias e 
asscgwnda ampla defesa. 

Art. Sº. Aplica-se ao pessoal contral.Bdo nos tennos desta Lei o disposro no 
Est;u.uio dos Servidores Públicos ~cipais 

Art. 66
• O Contrato firmado de acordo com ema Lei extinguir-se-á, sem direno a 

in<kluzações 

1-
ll-

pelo Lérmino do prazo contratual; 
por iniciativa do contratado. /l 

Prefeito José Luiz da Costa, s/n- centro- Conceição da Barra/E/ F 
Tel: 762: 1112 e 762: 1287 lf 

Praça 
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PREFEITURA ~1UN1Cfl>ALDE CO CEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPIRITO A..'\1 0 

GABJ1'"ETE DO PREFEITO 

Continuação d11 Leí 2.042/99.-

Artº.7°- O Tempo de serviço prestado em vinudc de contratação nos termos desm 
Lei será C<>ntado para tOdos os efeito5. 

An. S-. As despesas decorrcntcS da presente Lei. correrão a coma da doiação do 
•igent.: orçamentD. ficando o Chcl'c do Poda- Executivo autorizado 11 suplementá-la se 
necessário. no co=nll? exercício. 

Art. 9". Est:t Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A1·t. 10. Revogam-se as disposições em contrário em espccial 11 Lei nº 1. 792, de 25 
de janeiro de 199 l. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CIDIPRA-SE 

Gabmere do Prefeito '.>.lunicipal de Concciçllo da Barra, Esmdo do Espiriro Santo. 
em 13deJaneirode 1999. 

~"--...,. ... '--~~ 
NÉi:TO RIBEIRO NO?iUE1RA .... _ 

Prefeito l.{unic1pal 

Regh-;:rada e publicada neste C.r.ibinete da Prefoinua \1unicipal de Conceição da 
Barra. Eswlo do Espinto Santo. em 13 de Janeiro d.: l 999 

Praça Prefeito José Luiz da Costa, s/n- centro- Conceição da Barra/ES 
Te!: 762: 111 2 e 762: 1287 


